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PROJETO DE LEI N.° 767, de 2012

AUTOR: Deputado Itamar Borges

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Casa dos Curumins, com sede no município de São Paulo.

Senhor(a) Presidente:

Foi solicitado em cota anterior que fosse esclarecido pela entidade em epígrafe o grau de parentesco entre alguns dos componentes dos órgãos diretivos da entidade. Na informação prestada, foi noticiado que a presidente da entidade tem grau de parentesco próximo com três membros do Conselho para Assuntos Econômicos e Fiscais desta (fls. 26-29 e 132).

Quanto a tal fato, temos a observar que a função de fiscalização é incompatível para pessoas com determinado grau de parentesco relacionado às pessoas a serem fiscalizadas, sendo que a omissão do Código Civil a respeito do assunto ao tratar das associações na Parte Geral, Livro I - Das Pessoas, Título II – Das Pessoas Jurídicas, Capítulo II – Das Associações, não torna o ato jurídico regular.

Isto porque a Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, antiga Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei nº 4.657/42, com suas alterações posteriores), determina que, na omissão da lei, sejam utilizados a analogia, os costumes e os princípios gerais do direito (art. 4º), e, na sua aplicação, sejam observados os fins sociais a que ela se dirige e as exigências do bem comum (art. 5º).

Nesse passo, fazendo-se uso da analogia, constata-se que existem normas que regulamentam a formação do Conselho Fiscal tanto no Código Civil, ao tratar da sociedade limitada (art. 1.066, § 1º), como também na Lei de Sociedades Anônimas (art. 162, § 2º), e que se manifestam no mesmo sentido quanto aos impedimentos relativos aos conselheiros fiscais, conforme transcrevemos abaixo:

Código Civil: “Art. 1.066. (...)

§ 1º. Não podem fazer parte do conselho fiscal, além dos inelegíveis enumerados no § 1o do art. 1.011, os membros dos demais órgãos da sociedade ou de outra por ela controlada, os empregados de quaisquer delas ou dos respectivos administradores, o cônjuge ou parente destes até o terceiro grau.” (grifos nossos)

Lei 6.404/76: “Requisitos, Impedimentos e Remuneração

Art. 162. (...)

 § 2º. Não podem ser eleitos para o conselho fiscal, além das pessoas enumeradas nos parágrafos do artigo 147, membros de órgãos de administração e empregados da companhia ou de sociedade controlada ou do mesmo grupo, e o cônjuge ou parente, até terceiro grau, de administrador da companhia.” (grifos nossos)

Da leitura desses artigos, portanto, verifica-se que o ordenamento jurídico veda aos cônjuges ou parentes até o terceiro grau dos administradores que exerçam a função de conselheiro fiscal.

Dessa forma, no intuito de viabilizar a aprovação da declaração de utilidade pública em testilha, solicitamos do autor da propositura que oficie à entidade acima, para que:

I - inclua em seu estatuto social norma no sentido de proibir que cônjuges ou parentes até o terceiro grau dos administradores sejam membros do Conselho Fiscal da entidade, efetivos ou suplentes;

II - façam os ajustes necessários ao atendimento dessa norma no referido órgão.

Sala das Comissões, em

                                              DEPUTADA VANESSA DAMO
                                                                         Relatora

SPL - Código de Originalidade: 1143699 260613 2010


